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RECURSOS- NÍVEL SUPERIOR PSTEC/2018 
 
 

 
 
 
EDITAL PSTEC/2018/UFAM       Nº 60/2018/GR de 17/07/2018 

CARGO:  NS01 / NS29 / NS30  - Administrador 
 

TÓPICO:  Conhecimentos Específicos 
 

 
QUESTÃO:  40 
 

 
INTERESSADO(S): Karine Rocha Candido Vale 
 

 
QUESTIONAMENTO: Solicita a anulação da questão 40 por considerar que a alternativa a, sobre 
McClelland, também está correta. Em seu arrazoado justifica os conceitos de necessidade e de motivo 
envolvidos na teoria do autor, bem como cita alguns autores que podem, segundo a requerente, dar-lhe 
razão aos fatos expostos. 
 

 
PARECER: A alternativa a não está correta. Para McClelland, o motivo afiliativo é que representa 
uma orientação por relações “quentes” e amistosas. As pessoas motivadas para a afiliação tendem a 
agir amigável e cooperativamente, embora possam atuar irada e defensivamente em condições de 
ameaça. O motivo de poder envolve orientação para o prestígio, busca de posições de influência, 
assunção de riscos elevados e a influência nos comportamentos ou emoções das outras pessoas, 
características não apresentadas na alternativa B.  
 
RESPOSTA:   MANTER GABARITO PUBLICADO. 
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